
PREFEITURA MUNICIPAL DA ALIANÇA
PERNAMBUCO
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TT.TTíTTTAs Concedo roajuate ealarial aos servi_ 

duroíj .[.ú'b;i l(\»n ruun:1 c;i pnl dn Alian

ça no me3 de ggooto/89 e dá outras 

p^nvi d Bn cian *

o p r e e s t t o  m  ifliNicfrio da  a l i a k ç a ,

PAÇO SABER que a Gamara M u n ic ip a l aprovou o eif 
oíío o pro?:r;J go a y<?£;uin fco L e i :

Art. ?, 0 - ÍTo mcn uc agonio de 1989» 00 valorey  

do n pad.ro o o, n i r e i  s, cialrrio nu'J ..a e símbolos do vencimentos 

í]\) > ^ :■?nr-J oi vi 1 õo T n dr r  E.x nc-? t ivo , f.i.carn reaju Gtadoc dac

T - Em ?3'f (vinte c cinco por cento)» incidente 

!?obrc o:; valoren vigentes no mer- de junho/8 9 , os níveis PA-1, 

PAA-a ,  J' E--1 e r,F-.'l o

Tf - Er». 70f- ( poten ta iior c er> to) , incidente cobre 

os voloroií vi ponteo no m?o de junho/89, os níveis , PA— 2 o

r-, » ?\ r~y

I I I  - E;., 62^(£?o;jr:on la o <3oi g por conto), incidente 

.:nbr<? oc vnlornn vi/conten tio mec do junho/89» oc níveia, 

P AA~ 3 1 FS-3 o FF~3*

IV -» Eo\ jO-}í (cinquenta cento), incidente so 

i,rrj 0f, v'ilo mv. í s “"< 1 co no mêr? de jur)lio/89, 00 nxvei. u,PA-~4,

T '  I h T '  A t" T-ni R
J j U v - t t ,  r  j  ,  i' i - v  «

Y — Em CiSfCrfc (sessenta o oeie virgula seis por 

coo to) , in!i dr-n to sobre os valoron vigenten no raei; de ju

nho / 89» 0 j:.cdran P„
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' ( sosoen tu e oito  por c e n t o ) ,  i n c id e n t e  

'('iil.e:-: no jnên do junho /89»  o padrão Co

,87?' ( setenta  e um v i r g u l a  o it e n t a  e se 

l‘‘-ri t,e i:nbre on vnl.orcfi vi ponteo no mês 

'.o I) e o n í v e l  IE-7.

>W. ’ r-c! <lf»n ('oiy/, ar. <1e provi inen too em eo 

"adov, sobre os v a lo r e s  in c id e n t e s  no mês 

i*1 i ooí* abai xo relacii on mloc:

- lj0 $  (cincruenta por c e n t o ) ;

~ 35',* ( t r inta  e oi.noo por c e n t o ) ;

“  3 0 /í ( Irin  la por c e n to ) ;

- 33'/’ ( t r i n t a  e oírico por cento)»

' (v in te  por cento)  in c id e n t e  sobre os  

n“ ;-, do Junlio/8'J, o nimbo lo CC - 1 .

?.ica f ixado  a p a r t i r  do uiês de a g o s t o /

i.i.co - Fica criado na tabela I  no gru 

jhI AdJTíin i stratj vo da Lei n 9 1024  de 

27,01 *89, 0 n.ívol PA - 7» en jo venci mente será equivalente

a TTCs2 401 ,0 0 .

Art .  V  - 0 grupo ocupaei onal do pessoal  de saúde 

noo ntar. !;o õr te bala  I  í]m lei n e 1 0 2 4 / 8 9 »  será subs ti tuido |>e 

l.o ANKXO Cri 100 <].''■ presen to Lei..

Art .  4° - 0 enlário  fawíl i a a tr ib uíd o s  aos efeti_ 

v <.>!5 e j nr t'» vos será equ. J.vaiente ao f ixado  pelo Governo Pedje

>-• • . "] p  p  -■..-! p, f < p  ( t t ! f ;p  o  %

; ;■ i,. - Cp pruven tos fia:- i n a t i v o s  weruo reajus  

i;., 1 r,<• n-vi i-íj 1 •;•>!-)]! p? 1 /-'uai s aos de oedft oçitegori o.o
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Art» 69 - An despesas  decorrentes  com execução da 

' t tr* t,o; i.i ] ■ f j j * oon Lfi dos recursos orçamos tári os

>nprl or. d •' - uni dade o r.oran classificados em 3111 - pes 

r  ! ; 1 , .. i '• ci o friiníl ia , 3<irJl - pessoal inativoo.

A; t. 7 Ç - í:)nta Lei entrará  em v ig o r  n a  d a ta  d “ 

ri |(!b| A - a y ã o .

Art. 8 Ç — Tíevognni-sc as di r^-.osiçõos cm contrário.

•c

CísMne te do Prefe.i.to» l6de agosto do 1989

Ou rios -Tobt? de Almeida Frei tas

r»  p  !? Tl’ V  T  m  O
J i». ÍJ a  Ji =J J. V


